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ERRATA 01 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022 

 

ONDE LIA-SE: 
 

DO OBJETO E DA LICITAÇÃO  
Seleção de até 23 (vinte e três) pessoa física visando á outorga de permissão do serviço de transporte 
individual de passageiros, porta a porta, mediante tarifa, em veículos automotores do tipo motocicleta, 
serviços denominados mototáxi, o qual foi instituído nacionalmente nos termos da lei federal nº12. 009, de 29 
de julho de 2009, e no município de Cataguases/MG por força do Decreto 4.567 15 de setembro de 2016 e 
demais legislações vigentes e normas do edital. 
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Pontos fixos de atendimento dos mototaxistas 

Local Número de Vagas 

1- PRAÇA CHÁCARA DONA CATARINA  07(sete) 

2- PONTO CALÇADÃO 08(oito) 

3- PONTO RUA ELSIE FARJADO (AO LADO DO SHOPPING) 02(DOIS) 

4- PONTO VISCONDE DO RIO BRANCO (EM FRENTE CASAS BAHIA) 06(SEIS) 

 
Anexo V 
2. Para fins de pontuação e classificação no certame, declara e comprova:  

2.1 - Experiência como motociclista, por meio de habilitação como condutor de motocicleta.  
2.2 - Cursos especializados para mototáxi (anexar os certificados). 

2.3 – Pontuação no Registro Nacional de Habilitação  
2.4 – Ano de fabricação da motocicleta 
2.5 – Pontuação: 
2.5.1 - Conforme a experiência comprovada pelo licitante pelo tempo de habilitação como condutor de motocicleta, uma 
pontuação de acordo com a tabela abaixo será atribuída, em um máximo de dezoito pontos para o quesito desprezando-
se os dias que extrapolem os meses completos. 
 

LEIA-SE: 
 

DO OBJETO E DA LICITAÇÃO  
Seleção de até 24 (vinte e quatro)pessoa física visando á outorga de permissão do serviço de transporte 
individual de passageiros, porta a porta, mediante tarifa, em veículos automotores do tipo motocicleta, 
serviços denominados mototáxi, o qual foi instituído nacionalmente nos termos da lei federal nº12. 009, de 29 
de julho de 2009, e no município de Cataguases/MG por força do Decreto 4.567 15 de setembro de 2016 e 
demais legislações vigentes e normas do edital. 
 

Pontos fixos de atendimento dos mototaxistas 

Local Número de Vagas 

5- PRAÇA CHÁCARA DONA CATARINA  07(sete) 

6- PONTO CALÇADÃO 08(oito) 

7- PONTO RUA ELSIE FARJADO (AO LADO DO SHOPPING) 04 (QUATRO) 

8- PONTO VISCONDE DO RIO BRANCO (EM FRENTE CASAS BAHIA) 05 (CINCO) 
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Anexo V 
2. Para fins de pontuação e classificação no certame, declara e comprova:  

2.1 - Experiência como motociclista, por meio de habilitação como condutor de motocicleta.  
2.3 – Pontuação no Registro Nacional de Habilitação  
2.4 – Ano de fabricação da motocicleta 
2.5 – Pontuação: 
2.5.1 - Conforme a experiência comprovada pelo licitante pelo tempo de habilitação como condutor de motocicleta, uma 
pontuação de acordo com a tabela abaixo será atribuída, em um máximo de dezoito pontos para o quesito desprezando-
se os dias que extrapolem os meses completos. 
 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital e em seus Anexos, o edital retificado será 
encontrado no site da Prefeitura de Cataguases, www.cataguases.mg.gov.br. 
 
Para maiores informações ou esclarecimentos entrar em contato com o Setor de Licitações através do 
telefone (32) 99940 5331 ou através do email licitacaopmcataguases@gmail.com 
 
Cataguases, 14 de junho de 2022. 

Setor de Licitações. 

http://www.cataguases.mg.gov.br/

